
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 24/2025, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM A
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA E A EMPRESA INSTITUTO
CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA FORMA ABAIXO:
 

 

 
 

A UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA
DA PARAÍBA, com sede na Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Brisamar – João Pessoa (PB), inscrita
no CNPJ/MF sob nº 05.433.643/0001-42, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro, e do outro lado a empresa INSTITUTO
CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no
C.N.P.J. sob o nº 31.922.353/0001-72, com endereço na Rua José Augusto de Abreu, Sala A, nº. 1000,
Bairro Safira – Muriaé/MG – CEP 36.883-031, e-mail: comercial@consulplan.com, telefone: 0800-100-
4790 / Ramal: 205, neste ato representada pelo senhor Pedro Henrique Bouzada Fraga, CPF: 087.277.236-
58, no uso de suas atribuições, e daqui por diante denominada CONTRATADA, por força do presente
instrumento e Processo Administrativo SEI n° 0002401-32.2025.4.05.7400, celebram TERMO
ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 24/2025 , sujeito às disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais passam a fazer parte integrante do
contrato originário.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, a contar de 30/março/2026.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EFICÁCIA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, na forma da Lei nº 14.133/21,
condicionada sua eficácia à publicação no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo Aditivo está fundamentado, no artigo 111 da Lei 14.133/21, bem assim na cláusula
quarta do referido contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do presente Termo Aditivo enquadra-se no Programa de Trabalho PTRES "168312"
e no Elemento de Despesa "339039", e correrá por conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da União.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A eficácia interpartes do presente termo aditivo fica condicionada à divulgação integral do presente
instrumento no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, à luz do que preceitua o art. 94 da Lei nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original permanecem ratificadas e mantidas em vigor pelo presente termo
aditivo.

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento eletronicamente, para
que se produzam os necessários e legais efeitos.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA , JUIZ
FEDERAL/ JUDICIÁRIA, em 16/03/2026, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE BOUZADA FRAGA , Presidente, em
16/03/2026, às 13:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5762815 e o código CRC 31D59EE3.
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